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Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO OE SAO PAULO ---

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 12 O artigo 164 da Lei nº 547, de 03.05.1968, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 164 - A gratilicaçilo pela execução de trabalho de natureza es
pecial, com risco de \'ida ou saúde, não excederá a 30o/o (tri11ta por cento) do venci-
1nento do t"u11cio11ário. '' 

Art. 13 O artigo 168 da Lei nº 547, de 03.05.1968, passa a 
vigorar co1n a segui11te redação: 

"Artigo 168 - O tuncio11ário que con1plctar 20 (vinle) a11os de efetivo 
exercício perceberá mais uma sexta-parte do vencimento, adicional que, para todos os 
efeitos, será incorporado uo seu ve11i.:ímenlo, med.iai1te petição do competente titulo 
declaratório. 

Parágrafo único - A contage1n do ternpo de serviço para efeito do dispos
to neste artigo, será efetuada por dias corridos de etCtivo exercício, descontadas as 
faltas e afastan1cntos, excetuando-se os rclcridos pelo artigo 87 desta Lei." 

Art. 14 O artigo 194 da Lei nº 54 7, de 03.05.1968, passa a 
vigorar com a seguii1te redação: 

"Artigo 194 - O funcionário que contar corn 35 (trinta e cinco) anos de 
$···, serviço. sera aposentado com vencimento integral de seu cargo." 

Art. IS O artigo 196 da Lei nº 547, de 03.05.1968, passa a 
vigorar co1n a seguinte ri:Uaçào: 

"Artigo 196 - O Poder Executivo d9tiniril p<1r Lei o criação de previ
dência 1nunicipal própria uu a i11Legração ao siste1na prcvide11ciário do Governo Fede
ral, ou contratação de previdência pri;·ada. 

l'arágrafo único ··rodos os funcionários 1nt1nicipais regidos por esta Lei 
serão obrigatoriamcnle inscritos no sistema previdenciário que vier a ser adotado, na 
forma a que se refere o "cuput"deste artigo." 

Art. 16 O artigo 258 da Lei 11º 547, de 03.05. 1968, passa a 
vigorar co1n a seguinle:: ri:daçâo: 

~~Art;go 158 - Este Estntuto aplica-se aos fL111cionários da Câ1nara Mu
nicipal, das Autarquias e Fundações l'úblicas Tvlunicipais." 

Art. 17 As despesas dec,orrcntcs da execução da presente 
Lei Co1nplcmc111ar correrão por conta de dotações próprias consignadas 110 orçamento 
vigente da Administração Direta e Indireta. ·· 
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